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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Nova Russas-CE.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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ÇONVÊNIO W: CE-23024/2002 - INTERLEGIS

-
1
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C9NVÊNI0 DE ~lple
CAMARA MUN DE NOVA
RUSSAS . NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia.- DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Manoel Peixoto, nO 170, Nova Russas-CE, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador FRANCISCO DA COSTA MARTINS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAtv!A INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Re"pública Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover ointercâm~io, a permuta e ,a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1,2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I23/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÂO EXECUTOR:.

1_ tofJiar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I'
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

prógramas disponiveis na sala de apoio a parhimentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para O

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
.ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter 'atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.~~

manter atualizadas as informações da' CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia e-Iétricae provedor de internet;

111-

IV -• V-

VI-

VII-

VIlI-

ImEIllLEGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados ~aslimitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
m'eios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA 'para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquirídos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do' PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da'''CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração do's equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGíSLATIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

. instalação.

• 4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser tranqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO .
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA ViGÊNCIA

6.1 - O pre~nte convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes: assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicíalmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.o~. J

,
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CLÁUSULA OH AV A - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas .da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste- Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio sera publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

tie 2002.

./

Vereador: rancisco da Costa Ma! ins
Preside e da Câmara Municipal/de Nova Russas

fr:?/
Mário úJCiOLaCefda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E,por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

. .Qç;\Ab~,o,k~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROG RAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Nova Russas
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

~ -._--
Um£RLEGII



..
. .

C":f:lrr.; ds !nío,r;-,,'ÍU:(' (-
p~(Y_:t',SS0r;18f'~{')(;..J D,)Lk.~::,Jr) S 1;1'11 "do i (.n~~j2'

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

Equipamentos:

• Micro<;\OmputadorNovadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. rS\. ~k

-- ---'~
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E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - CE
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Nova
Russas:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalaçâo dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Raquel de
Fco .Arauj o

Secretária
Vereador (88)672,..0314

treinamento

] átestar instalação
te.. treinamento

r ] atestar instalação
[ ] treinamento

L ] atestar instalação
[ ] treinamento

'.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

segunda a sexta-feira

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a

5 - informa s~ há provedor de acesso a Internet no

X
FraDe

Câmara

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61.32J-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. lV2 Anexo "E-" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim ~Não D

Sim DNão GJ
;/"

o
Itw'ERLEGIJ
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ln~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATIJRA, 19/04/2004; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura, ÇlJm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa. Lima CarvalJlo - DÍre!or-Exearrivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Guilherme Lopes de Alencar, Presidente da Câmara
Municipal de Araripe-CE.
ESPECIE: Convénio o', CE-23052/2004 - INTERLEGIS_ ce[cl>rMQ
entre o Centro de Informática e Proce:s.spnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orglio E)I;eoJtor do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Nova Olinda-CE; OBJETO: Es-
tibelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODAliDADE: Nos termos do disposto no Art. 25 da
Lei n" 8.666. de 11/0611993. bem.como suas alterações; DATA 'DE
ASSINAruRA: 31f{)11W02; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dtD'ação do ProgJama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E=to. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CllrValho - Diretor-ElI:ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Alberto Calisto Alencar, Presidente da Câmara Mu-
niciP.31 de Nova Olínda-CE.
ESPECIE, Convênio nO: GE-2305012004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fede.:al - PRODASEN, atuando como Órgio ElI:eculor do Programa
[nterlegis e a Cinura Municipal de São Joio do Jaguaribe-CE: OB.
JETO: Estabelecer e regular a p:utícipação da Casa legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto lHl
An. 25, da Lei ri' 8.666. de 21/0611993. beJIl corno suas alrerações;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; V1GENClA: A partir da data
de assinatura. coll). V1gência equiva/en!e li duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbosa lima. CllrValho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Maria lzaulina Chaves Lima, Presidente da
Cãm¥a Municipal de São João do Jaguaribe-CE.
ESPECIE: Convénío nO: ES-320[212002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgào EXecu!Or do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de A=-ES; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25 da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem ,como suas allerações; DATA' DE
ASSmATVRA, 3[/12/2002: VIGENClA; A partir da data de 25-
~ill<l111ra,~m vigência equiv.alente ã duração do Programa Imerlegis:
$IGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio laeerd1 de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere:ulor Edivan Guidori RIbeiro, Presidente da Câmara
MlD1icipal de Ara=-ES.
ESPECIE, Convenio n": ES-3200ln002 • INTERLEGIS, celcbrado
entre o Centro de Informática e Processjnnenro de Dados do Senad"
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Exec:u.ror do Programa
Interlegis e a Càmara Mtmicipal de Baho GiJandu-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a p3rlicipação da Casa Legislativa no Proj,>rama
lnterlegis; MODAUDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Ui nO 8.666, de 21106/1993, hem COmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/0112002.; VIGENCIA: A partir da data de as-
~inatl1ra, '?lnt vigencia equivalente à duração do Programa Ime-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJr.ecutivo; Pelo Con-
veniado, V'~':3.dor Jos~ de Barros Neto, Pre!<idente da Câmua !VIu-
niciP.31 de Baixo Guandu_ES.
ESPÉCJE, Com'enio n": ES-3200312oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de Informitica e I'rocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ecoporanga-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular :a participação da Casa Legislariva no Programa
Inter/egis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto no Art. 25. da
lei n° 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNATIIRA: 1111[/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom \"igencia equí\<l/en!e i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário Lúcio l.acerda de Medeiros - Diretor-ElI:e<:IJtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Izaias Rmnos Neto, Presidente da Cãm:lra Mu-
nicip;!1 de Ecopornnga-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32014l2002 _ lNTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Infouná:tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuaodo como ÓI'gão Executor do Programa
In:e.:legís e a Câmara Municipal de Governador Lindenberg -ES;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
ProSrama Inlel"legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2//0611993, beJ!1 como suas alteroções:
DATA DE ASSINATURA, 2010212003: VIGENClA: A partir da data
de assinatwa. COll}vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Smado Federal _ PRODASEN - ElI:-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direror-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco Mauro Fomaciari, Pre:;;idenle da Cã-
mara Municipal de Governador Lintlenberg-ES.
ESPÉCIE: Convênio n" ES-3200412oo2 - INTERLEGlS. cdebrado
entre o Centro de Informática e ProCe:!Slffi1entOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgilo ElI:ect110rdo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Goaçlli-ES: OBJETO: Esl:Ibeleeer
e regular a participação da Casa Le!.>isl~liva no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dISPOS!(,no Art. 25, da Lei n" 8.666.
de 2110611993, Jxcm como suas a1teraçôe>; DATA DE ASSINATURA:
24/0912002; VIGENCJA: A pm:ir da data {lP, assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr. Mário Lúcio I.acerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ivan Viana
de Oliveira. Presidente da C2mara Municipal de Guaçui.ES
ESPÉCIE: Convênio nO: ES-3202012003 - [NTERLEGlS, celebrado

Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José de
SOuz.l Ferreira Silva. Presidente da Cãmara Municipal de Pacoti-
CE.
ESPEClE: Con\'ênio rI': CE-2302612003 - INTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process~to de Dadas & Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão hecutor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Pindoretama-CE; OBJETO: Es'
tabelecer e regular a participação da Ca!;a Legislativa no Progr<;w.a
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei ri' 8.666, de 21/0611993. bem_como SuólSalraaç6es; DATA DE
ASS~ATURA: 13/0612003: VIGENClA: A par1ir da data de as-
sinatura. çem vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Ex=ívo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Vale Albino Júnior, Presidente da Câmara
Municipal de Pindoremma-CE.
ESPECfE: Convênio nO: CE-23021n002 _ iNTERLEG[S, oelebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Potengí-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterle~,'is: MODALIDADE: Nos lermos do disp05to no Art. 25. da
lei n° 8_666, de 2110611993. bem.oomo = alteraç3es; DATA DE
ASSINATURA: 21107/2002; VIGENCIA: A p3rlir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - ElI:mo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Eu'cutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Erico Luiz Alves Guedes. Presidente da Câmara
Municipal de Potengi-CE.
ESPECIE: COIwenio nO; CE-2302812002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformátic:a. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, lltUaI1do como órgão hecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de QuixeT1unobim-CE; OBJETO:
Estabelecer e regular a pmícipaçio da Casa Legísrativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da

~~iT~~e{rl::ti?;!'~Ê~~~~"; =~~T~ ~~:
sinanua, ç.om vigincia equivalente à duraçao do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXITlO.Sr.
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo "fartins de Armeida. Prf';idente da Câ.
mara Municipal de Quixeramobim-CE.
ESPECIE: Convênio rI': CE-23033no03 - l1'.'TERlEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Se:13do
Federal - PRODASEN. al1Jando como órgao Executor do Programa
Interlegis e a Cinura Mun;cipal de Rus~as-CE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegís:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei ri' 8.666.
de21106/I'?9J. ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
O4I06I2()()J~.VIGENCIA: A partir da data. de assinalllra.. <;om vigência
equivalente à duração 00 Programa Inlerl~is; S[GNATARlOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - ElI:mo. Sr. Mário Lúcio La<=da de
Medeiros - Diretor-ElI:ecutivo; Pelo Conveniado. Vereador Raimundo
Edinardo Moreira de Souu. Presidente da Câmara Municipal de
Russas-CE
ESPEClE: Convênio 0°: CE-23030/2002 • lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Prc.::essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-<, alIJando como Ôrgão ElI:e<:Utordo Programa
Imerlegis e a Câmara. Municipal de Tejuçuoca-CE; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnrer1egis; MODALIDADE: Nos termns do di5po~to no Art. 25, da
lei n'" 8.666, de 2110611993, bem como suas alttnÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; V1GENCIA: A partir da data. de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa tnterlegis;
SrGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-hecutivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Edilardo Eufi-â..;io da Cruz. Presidenre da Cãmara
Municipal de Tejuçuoca-CE.
ESPECIE, Com'énio nO: CE-2303112OO2 _ If\'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de rnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão ElI:ecutor do Programa
Inte.:legis e a Cinura Municipal de Ubajara-CF.; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislativa 110 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, N05 termo:s & disposto no Art. 25, da
lei n° 8.666. de 21106J1993, bem COf:"'Osuas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V1GENCtA: A partir da ~ de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EJt1tIo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exec:u.tivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ari de Oliveira Vasconcelos, Presidente da Câmara

~p1~~~~ei:f:~é:F.-2303212002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Umirim-CE: OBJETO, Esta-
beleea- e regular a participaçàn da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei n. 8.666, de 21/0611993, bem como suas allt:raçÕe5; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de :1.';-
sinalura. '?Om vigê:lcia equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa! - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado, Vereador Francisco José Sousa. Presidente da Câmara Mu-
nicip,ll de Umirim-CE.
ESPECiE: Com'enio nO: CE.2305112004 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aru.mdo corno órgão Executor do Programa
lnter1egis e a Cãmara Municipal de Araripe-CE; OBJETO: Esta.
bclecer e regular a participa~ di Casa legislativa no Programa

entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgao Executor do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Madalena-CE; OBJETO: E!-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
tnterlegis; MODALIDADE: Nos temIOS do disposto no Art. 25. da
lei n° 8.666. de 2lf06/1993. bem.como suas i11efaçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çorn vigencia equivalente li duração do PrDgntma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado F~l - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direwr-Executivo; Pelo C0n-
veniado, V=dor Onésimo Pereira Lima, Presidente da Câmara Mu-
niciP.l'l de Madalena-CE,
ESPECIE: Convênio n": CE-23020!2002 - rnTERLEGIS. celebrndo
entre O Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Fedenl • PRODASEN, aruan60 como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MuniciPal.de Maracanaú-CE; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a particip~ da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennosoo disposto 110Art. 25, da
Ui n. 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 0410612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à dul'a\'lo do Programa Interlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - ElI:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Me<kiros • Diretor-Eucutivo; Pelo Con-
venia&, Vereador João José Pinto. Presidente da Càmara Municipal
de N!"aracanau-CE.
ESPECIE: Convênio nO: CE-13021/2002 - lNTERLEGIS, ce/dJrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Milhã-CE: OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;

•

MODALlDADE: ;.los lermos do disposto no Art. 25, da lei n" 8.666_
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:

.. 3110112002; VIGENCIA: A partir da data de assil\lllura. c;om vigência
equivalente à durnção do Programa lnterlegis; SJGNATARiOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - ElI:mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-ElI:ecutivo; Pelo Com ...enia&, Vereador José Air-
lon qe Almeida. Presidente da Cámara Municipal de Milhã-CE.
ESPECIE: Convenio nO; CE-2302V2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Prou:ssamento de Dado5 00 Senado
Federal - PRODASEN, aru.1ndo como Õrgão ElI:ecutor do Programa
lnterlegi! e a Câmara Municipal de Miraima-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prograrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Ui n° 8.666, de 21/06/1993_ bem como suas alterações.; DATA DE
ASSINATURA: 02/1212002; VIGENCIA, A partir da d.ua de as-
~inatunl. ç.om vigência equivalente â duração do Programa lruerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-ElI:ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Raimundo Nonato de Albuquerque, Prdidente da
Câm!D"- Municipal de Miraima-CE.
ESPECIE: Convênio nO, CE.23023I2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cerrtro de Informática e Pro=amento deDados do Senado
Federal - PRODASEN, aluandQ como Ólgão Executar do Progrnrna
tnterlegis e a Cãmara Monicipal de Mornlljo-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati1l1l no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alleraçiícs; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigêocia equivalente ã duraI;5<J do Programa Irnerlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElI:mo. Sr.
Mãrio lucio Lacerda de "ledeiros - Diretor-ElI:ecutivo; Pelo Con-
veniado,. Vereador José Ribounar da Cunha, Presidente da Câmarn
Municipal de.Mormíjo-CE.
ESPECIE: Convr.Jo nO: CE-2302412002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de loformática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓlgãoElI:ecutor do Programa
Interlegis e a'Cãmara Municipal de Nova Russas-CE: OBJETO: Es-
tabelecer e regulara.participação da Casa Lq,oislativa nO Programa
Interlegis: MODALiDADE: Nos termos do disposro no Art. 25, da

C.n" 8.666. de 21106/1993, bem como suas .alterações; DATA DE
SrNAnJRA, 0611112002; VrGENCIA: A partir da data de as-

, 3.. com vigência equivalente à duração do Progr:una Interlegi!;
GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-üecutivo: Pelo Con-
\"et1iaoo. Vere:ulor Francisco da COSta Martins. Presidente da Càmara
Municipal de Nova Russas.CE.
ESPECJE: Convenio n": CE-2304512003 - fl'o.'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados & Senado
Federal - PRODASEN. ~1Uando como órgão ElI:ecuror do Progr.m1ôl
Inter1egis e a Câmara Municipal de Novo Oriente-CE; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaç;io da Casa Legislativa no Programa
lnter1egi~; MODALIDADE: Nos tronos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 0810112003: V1GENCIA, A pmir da data de as-
sinarura, çem '~géncia equivalente à duração do Programa Interlegi:s:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Feder-aI • PRODASEN _ E.\mo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Exewrivo; Pelo Cou.
veniado, Vereador Vicente Coelho Vidal. Presidente da Câmara Mo-
nicipil de Novo Orien!e-CE.
ESPEClE: Convênio nO, CE-23025/2002 • lNTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informãtic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão hecutor do Programa
In!erlegis e a Câmara Municipal de Pacoti-CE: OBJElD: Estahelecer
e regular a participação da Casa legisl~riva no Programa.' lnterlegil;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993. bem corno suas alteraÇÕeS; DATA DE ASSINAruRA:
31107n002; VIGÊNCIA: A partir!b data de. assinatura. çom vigeru:ia
equivalenle iI duração do Programa Interlegls: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • ElI:rno. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
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TERJll0 DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

_!},e.qJOnsável junto ao Progra~ Interlegis
Ir11'",,...,., De- ClJ - ~\VJ
~(ia pel Câmara ararealizar oaceite)

•
Câmara M Ilnicipal
Estado:

- LQRA~,-=;~"-_..-------'
Município:

Lib~ú- ~~M~ l

Assistência Técnica
Empresa:

L+''itOo P.-D-O--~-=--=--=--=--_-~--- -- ~-
Técnico:

C "NA L. l\J E; \{
(

DDOrr elefone Comercial:

~ ~S d>\,;l. 3'1 3'1

•
1. Uma Impressora Laser l"exmark modo Optra E312

Num. de tomh.menlo: iõ), 05..;? G

2. 11m Microcomputador No",tdata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num, ,,,rie CP\!: I OOAçQ. pT W? 5,,4 Num, de tombamento: ro7lôL ~ 3 6

Num. série Monitor: I~50 Ó>l-A &- ~ SG..oI<J

3. 11m Gateway 3Com modo Office Conncct 56K Lan ModelIl

Num. ,órie Galeway: i QO-1 '*- t;?(;ql.. U ~-{\\'t Num, de tombamento: DA&- 33 J1

4. tiro E.•tabHizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva

I
I
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TREINAMENTO

PHONE NO. 272 6937 Sep. 13 2003 01: 47RI1 F'6

1
1FolhaN' cif I
i'roco,so N,oJJ~(J /bIS ,IIRubric.o .

foi Ministrado curSo d', 3 horas? SIM CXJ NÁ9 D
Em caso d. SIM no ellmpo anterior: CONCEITO? M~ito Bom [2U
Observa ôes:

Bom [] Regular LJ Ruim D

•
I
I

I
I

. J .
(Coloque neste campo todas as informaç6es quê você ache importante cilar sobre as dificuldades enoontradasarespeilO da
instalação efetuada e do treinamento oferecido) ':

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Mur 'cipal recebeu, em perfeitas condições .de funcionamento, os -
equipamentos aClrna especificado:;, e se responsabiliza pelo seu zeio, guá,ba; 'iJdi:;II!1siraç~ê~boa utilização
e manutenção, de acordo com oestabe!ecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebradoconi o
Órgão Executor do Programa Interlegis_

• Data .-!fL/ O"?:>; ólOb~
:(Ü i(J"Ç:,

ASS_~êt9.0
: Responsável pelo aceite na Câmara

JItlVA~~""""'11'''' "" 1It\1t~~1I1ls.u.C&',



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

tnTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na.1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~""""£: <
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nova Russas
Rua Manoel Peixoto, 170
Nova Russas - CE
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Folha N°

Processo W

Rubrica



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOMr

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'IRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

NQ DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ruREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

JEMS

] SEGURADO I VALEUR DÉCl.ARÉ

PAis! PAYS

.",-'
RUBRICA E MAT. DO EMPR
SIGNATURE DE L'AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Nova Russas

Rua Manoel Peixoto, 170
Nova Russas - CE
62200-000

CEPI

END

ASSlt

75240203-0 FC046J/16 1,4 x 185 mm



h

BRASIL

5, BR

hh

13408254RO

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR

, AMPAlO LEÃO MARQUES
~~:;I~a ~ecretariaEspecialdo lnterlegis
Av. N2 - Anexo "EI!
Senado Federal
70, \65-900 - Brasília - DF

CIDADE f Loe

DDDDD-DDD

UNIDA~ DEPOSTAGEMI BU~EAU DE ~fPÓT

\ .
/'I ,'{, _-,-::~)v

~"",,:':'-,.":: .. '~:,-.~
PRÉI:~R' COMLETRADEFORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAI.r:.:nN ~t:V:" AJ'"'-~~ OJ_ -oÊDITEUR

~
CORREIQ<
BRÉl;lL
DATA rfê. POSTAGEM I DATE DE D~POT

i U-.lSET 2002- i
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